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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Márcio Oliveira Pessanha – Secretário de Governo

DIÁRIO OFICIAL PODER EXECUTIVO
PUBLICAÇÕES EQUIPE DE PUBLICAÇÃO

Prefeita
Maria de Fátima 

Pacheco

Vice-Prefeito
Marcelo de Souza Batista

Secretaria de Governo
Marcio Oliveira Pessanha

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 

URBANISMO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2018
Processo Administrativo nº 2154/2018

OBJETO: Contratação de empresa para executar as obras de ampliação dos 
sistemas de esgotamento sanitário do município de Quissamã.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 540 (quinhentos e quarenta) dias.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.
VALOR ESTIMADO: R$ 12.089.855,45
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 10/05/2018 – 10:00 
horas.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – Comissão 
Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã 
– RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, mediante 
requerimento em papel timbrado da empresa e a entrega de 01 (uma) resma 
de papel A4, de segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e 
de 13:30 às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, 
exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou através de download no 
site http://www.quissama.rj.gov.br.

Obs.: Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de 
Licitação pelo Tel.: (22) 2768-9300 ramal 9323/9368.

 
Quissamã (RJ), 23 de março de 2018.

Renan Barcelos Severiano
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SEGUNDA ERRATA AO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2017

Processo Administrativo nº 7738/2017

Em atendimento a determinação do Egrégio Tribunal de Contas 
do Estado do Rio de Janeiro, a Prefeitura Municipal de Quissamã, 
através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que foram realizadas correções no 
Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços nº 108/2017 que 
trata do Registro de Preços para prestação de serviços de limpeza, 
asseio e conservação predial, com fornecimento de mão de obra, 
saneantes domissanitários, materiais e equipamentos visando à 
obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, sob 
inteira responsabilidade da Contratada, dos bens móveis e imóveis, 
pertencentes ou sob responsabilidade da Prefeitura Municipal de 
Quissamã:

1 – Item 12.1.4 do Edital – Fica excluída a exigência de Licença 
Ambiental  emitida pelo INEA, passando o item a vigorar com a 
seguinte redação:
“ 12.1.4 - Qualificação Técnica 
a) Registro da empresa licitante no Conselho Regional de 
Administração – CRA;
b) Atestado de visita, fornecida pelo órgão licitante, conforme modelo 
constante no Anexo III, comprovando que a licitante, por intermédio 
de seu(s) sócio(S) ou de preposto qualificado indicado pela empresa, 
vistoriou o local e tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições necessárias ao cumprimento das obrigações desta 
licitação. A ausência do Atestado de Visita e Informações Técnicas, 
fornecido pelo município, constituirá motivo para inabilitação;
c) – Há a possibilidade de substituição do atestado de visita técnica 
por uma declaração formal, assinada pelo responsável técnico da 
empresa licitante, sob as penalidades da lei, informando que tem 
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 
natureza dos trabalhos, que assume total responsabilidade pela 
não realização da visita e que não utilizará desta prerrogativa para 
quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas 
ou financeiras que venham a onerar a Administração.”

Quissamã (RJ), 23 de março de 2018.

Renan Barcelos Severiano
Pregoeiro

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUISSAMÃ
Av. Francisco de Assis Carneiro da Silva, Nº 560
Alto Alegre- Quissamã – RJ - CEP: 28.735.000 

 Tel: (22) 2768-7247
 E-mail: cmsq@quissama.rj.gov.br

ATO DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2018
REUNIÃO ORDINÁRIA DO CMSQ

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,
resolve:

Convocar Reunião Ordinária, a se realizar na Sala do Conselho Municipal de Saúde, no próximo
dia 28 de março de 2018, às 13h30, para análise, discussão e desdobramentos da seguinte pauta:

- Leitura e aprovação de Ata;

-Apresentação de Projeto que propõe a instalação de Consultório de Enfermagem Comunitário, na 
Associação de Moradores de Caxias;
 
- Parecer preliminar dos Conselheiros membros da Comissão de  acompanhamento do processo de 
ava ilação e Qualificação de OSs,  para prestação de serviços de saúde;

-  Desdobramentos das Diligências realizadas pelas Comissões Permanentes do CMSQ;

- Informes Gerais.

Quissamã, 23 de março de 2018.

Araquem Bernasconi N. Avenia Puertas
Presidente do CMSQ – Biênio 2017-2019

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 DISPENSA DE LICITAÇÃO

                                 

Com  base  no  Artigo  24,  inciso  IV,  da  Lei  nº  8.666/93,  reconheço  a
DISPENSA  de  Licitação  em  favor  á ORTES  –  CLINICA
ORTOPÉDICA  ESPLANADA  LTDA , contratação  de  empresa
especializada para realização de procedimento cirúrgico (Ortopedia),  em
paciente assistida na Rede Municipal  de Saúde de Quissamã , conforme
Ofício nº 018/2018, Processo nº 2858/2018.

Quissamã(RJ), 23 de março de 2018.

Luiz Ricardo F. Tigre Maia
 Secretário Municipal de Saúde

Ratifico a Dispensa de Licitação supra, com base no Ofício nº 018/2018,
Processo  nº  2858/2018,  nos  termos do Artigo  24,  inciso  IV, da  Lei nº.
8.666/93.

Quissamã(RJ), 23 de março de 2018.

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete 

R.J.

R.J.

ERRATA

PORTARIA N° 15.187/2018,  PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
DE QUISSAMÃ EM 22/03/2018, EDIÇÃO N° 361.

Onde se lê: 

MÁRCIA BARCELOS SANTOS

Leia-se:  

MÁRCIA DE SOUZA BARCELOS SANTOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
COORDENADORIA ESPECIAL DE TRANSPORTE

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
032/2018

Processo Administrativo 1295/2018

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de peças automotivas 
genuínas (novas), objetivando a manutenção preventiva e corretiva 
dos veículos que integram a Frota Oficial da Prefeitura Municipal de 
Quissamã.
PRAZO DE ENTREGA: Em até 10 (dez) dias após a emissão da Nota 
de Empenho.
VALIDADE DO REGISTRO: 12 (doze) meses.
VALOR ESTIMADO: R$ 378.769,43
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 10/04/2018 
– 09:00 horas.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado da empresa 
e a entrega de 01 (um) cartucho de tinta preto original HP 950 XL, de 
segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 
às 16:00 horas, e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, 
exceto feriados municipais, estaduais ou nacionais, ou através de 
download no site http://www.quissama.rj.gov.br.

 
Quissamã (RJ), 23 de março de 2018.

Renan Barcelos Severiano
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2018
Processo Administrativo nº 1395/2018

OBJETO: Contratação de empresa especializada para reforma, 
manutenção e construção de cobertura para a Escola Municipal 
Regina Celi.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.
VALOR ESTIMADO: R$ 121.809,68
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 12/04/2018 
– 10:00 horas.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã 
– Comissão Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 
425 – Centro – Quissamã – RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se 
a disposição dos interessados para consulta e retirada no endereço 
acima citado, mediante requerimento em papel timbrado da empresa 
e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, de segunda a quinta-
feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, 
e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados 
municipais, estaduais ou nacionais, ou através de download no site 
http://www.quissama.rj.gov.br.

Obs.: As Plantas referentes ao Edital supracitado poderão ser 
obtidas junto ao Departamento de Licitação pelo Tel.: (22) 2768-
9300 ramal 9323/9368.

 
Quissamã (RJ), 23 de março de 2018.

Renan Barcelos Severiano
Presidente da Comissão Permanente de Licitação


